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PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	 

 

DE 1.982. 

 

 

 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 

Complementar ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alie 

naçgo de Bens ImOveis Municipais, 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 

dade de Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato 	de 

alienaçgo de Bens ImOveis revestidos das exigências de mora 

lidade e legalidade que devem nortear os Atos Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a erea de terras obje 

do Artigo lg da presente Lei, e presentemente ocupado por ' 

um prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: dia 

tritO 1, quadra 000, lote 0000, inscriçgo ng 101565-0, para 

efeito de Imposto Predial,ngo auferindo o Município qualquer 

receita oriunda de tal ocupaçgo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

410 
	E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO lg — Fica o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal, autorizado a alienar em Lieitaçao, uma área 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: 10,30m 

(Dez metros e trinta centímetros) de frente para a Rua Proje 

tada; 10,30m (Dez metros e trinta centímetros) nos fundos 

que confronta com Otaesso de Souza; 21,00m (Vinte e um 	me 

troa) na lateral direita que confronta com Maurício Rosa Cou 

tinho e 21,00m (Vinte e um metros) na lateral esquerda 	que 

confronta com Clavier Pinto, formando uma área totalde216130m2 

(Duzentos e dezesseis metros e trinta decímetros quadrados). 
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ARTIGO 22 — A alienaçgo se fará atravás de 
Licitaçgo, em local, diaiê hora a serem divulgados. 

ARTIGO 32  — A alienaçgo se fará no estados 
atual do imOvel, no tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4q — Esta Lei entrará em vigor na --------- 
data de sua publicaçgo, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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